[image: ]







Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 08/18

INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS NA PRAÇA CENTRAL DO DISTRITO DE PEDRO NECA. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópias aos Ilustres Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a importância de fixar lixeiras em espaço público.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 05 de março de 2018.


JUSTIFICATIVA

A Praça Central do Distrito de Pedro Neca não possui lixeiras para atender as necessidades da população local e dos visitantes que transitam pela mesma. 

A disposição inadequada do lixo acarreta danos ambientais e descaracterização paisagística, causando má impressão aos turistas.

O lixo torna o local impróprio para as atividades de lazer e recreação, além de gerar uma aparência de descaso do Poder Público Municipal.

Tendo-se em conta o aumento do fluxo de munícipes e visitantes há necessidade de melhorias no logradouro público, principalmente em relação à limpeza. 

Que seja adotado o uso de lixeiras atrativas e educativas com mensagens relacionadas à importância da conservação do meio ambiente. 





[bookmark: _GoBack]Várias cidades adotaram lixeiras em formato de frutas ou animais da fauna e flora local, ou outros motivos relacionados, sobressaindo resultado positivo, pois as mesmas chamam a atenção dos usuários, contribuindo para o enriquecimento panorâmico. 

Diante do exposto, este Vereador que ora apresenta esta, conclama a todos pelo deferimento desta propositura, com apelo desta Casa de Leis para que se efetive o que se indica.  




Gelsivane Esperdião Mariano
Vereador
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